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APRESENTAÇÃO 

 

Com os avanços observados no âmbito do rastreio, prevenção, promoção, 

diagnóstico e tratamento de infecções sexualmente transmissíveis (ISTs), hepatites virais, 

tuberculose, infecção pelo HIV e aids, especialmente com a introdução de medicamentos 

recentes, o desenvolvimento de novos testes e a concepção da Prevenção Combinada do 

HIV, espera-se que os Centros de Testagem e Aconselhamento (CTAs) avancem em sua 

posição estratégica no que diz respeito a favorecer o alcance e a oferta de acesso à saúde 

para as populações, sobretudo as que estão em situação de maior vulnerabilidade às 

infecções e doenças supracitadas, e que, em virtude de múltiplas determinações 

biopsicossociais, como barreiras causadas pelo estigma e discriminação, não acessam 

outros serviços de saúde.  

Nesse sentido, os CTAs constituem-se como serviços da rede especializada de 

saúde capazes de viabilizar práticas de promoção, prevenção, diagnóstico oportuno e 

início de tratamento de ISTs, HIV, aids, hepatites virais e tuberculose, atuando em 

consonância com os demais serviços que compõem as Redes de Atenção à Saúde (RAS). 

Para o aprimoramento do processo de qualificação dos CTAs, é fundamental 

acompanhar o desenvolvimento de suas atividades, bem como os resultados alcançados 

no âmbito desses serviços. Para tanto, o Departamento de HIV, Aids, Tuberculose, 

Hepatites Virais e Infecções Sexualmente Transmissíveis (Dathi/SVSA/MS) criou o E-

Prevenção, plataforma on-line que possibilitará o acompanhamento das informações 

sobre os serviços prestados pelos CTAs e sobre as populações atendidas, facilitando assim 

o planejamento mais efetivo das ações, com base em evidências. 

O E-Prevenção foi produzido no âmbito das ações de reorganização dos CTAs, 

que fazem parte da agenda estratégica do Dathi/SVSA/MS, em parceria com estados e 

municípios, para a ampliação do cuidado integral e do acesso das populações-chave e 

prioritárias aos serviços de saúde. 

 

  



 

 

1 O QUE É O E-PREVENÇÃO? 

 

O E-Prevenção é uma ferramenta para registro e acompanhamento dos serviços 

realizados pelos CTAs, abarcando a nova configuração do Dathi/SVSA/MS.  

A versão atual do E-Prevenção está em ambiente on-line e, por essa razão, não 

demanda a instalação de um programa para sua utilização e não dialoga com os dados do 

antigo SI-CTA1. O E-Prevenção será ofertado pelo Ministério da Saúde aos estados e ao 

Distrito Federal, e a adesão a ele será voluntária. As coordenações que manifestarem 

interesse em utilizá-lo, a fim de aprimorar a organização e o gerenciamento dos dados 

produzidos pela rede de CTAs, receberão as instruções de acesso. 

 

  

 
1 “No início dos anos 2000, o Ministério da Saúde desenvolveu um sistema informatizado (SI-CTA) 

específico para a gerência do CTA e para a análise de informações epidemiológicas dos usuários atendidos. 

[Em] estudo publicado em 2008 verificou-se que o sistema não foi implantado, em nenhuma de suas 

versões, em 36,2% dos serviços do país e a versão mais atualizada, a 2.0, não era utilizada em 60,6% dos 

CTA [...]. O SI-CTA foi descontinuado e sem a substituição por outro sistema de informação. Desta forma, 

a sistematização dos dados coletados pelos serviços, o conhecimento da população atendida e o 

planejamento de ações futuras tornou-se um desafio, como já apontado no perfil da clientela atendida pelo 

CTA” (Sbibae, 2024). 



 

 

2 OBJETIVOS DO E-PREVENÇÃO 

 

O E-Prevenção visa promover o registro dos atendimentos individuais, o 

monitoramento das atividades, os agendamentos e a elaboração de relatórios gerenciais. 

Para tanto, a ferramenta oferece a possibilidade de registro de ações intersetoriais, 

extramuros, de prevenção e de diagnóstico, bem como do início de tratamento da infecção 

pelo HIV, aids, tuberculose, hepatites virais e outras ISTs.  

Vale ressaltar que o E-Prevenção não é um prontuário eletrônico; trata-se de um 

recurso gerencial para a sistematização dos dados em saúde produzidos pelos serviços, a 

caracterização das populações atendidas e o planejamento de ações futuras. 

Por essa razão, também estão disponíveis na plataforma as fichas de cadastro e 

atendimento de usuário(a), em formato PDF, documentos esses que podem ser impressos. 

Os dados registrados no material físico poderão ser posteriormente inseridos no E-

Prevenção. A dinâmica de preenchimento das fichas e a inserção das informações de 

saúde no E-Prevenção fazem parte da gestão do trabalho e da autonomia local para a 

organização dos fluxos em cada CTA.  

Durante o atendimento, é fundamental apresentar ao(a) usuário(a) todos os 

serviços ofertados no âmbito de cada CTA. Isso pode ser feito com o apoio das fichas de 

cadastro e atendimento durante o diálogo com a pessoa, de forma a disponibilizar as 

informações e ofertar o acesso às ações de promoção, prevenção, diagnóstico e início de 

tratamento realizadas no serviço.  

Cabe destacar que a utilização das fichas de cadastro e atendimento, como 

norteadoras do atendimento, não deve caracterizar uma ação exaustiva ou rígida. Cada 

profissional de saúde organiza as orientações prestadas durante o atendimento de acordo 

com as demandas apresentadas pelo(a) usuário(a) na medida em que são ofertados os 

serviços disponíveis no CTA, de forma a atender às suas necessidades de saúde. 



 

 

  

3 PRIMEIRO ACESSO E CADASTRO 

 

3.1 Como o serviço acessa o E-Prevenção pela primeira vez?  

1º passo: acesse o endereço web do E-Prevenção: https://cta.aids.gov.br. 

2º passo: clique em “Solicitar cadastro de unidade”: 

 

3º passo: preencha as informações solicitadas e clique em “Salvar”. Após esse passo, a 

solicitação de cadastro será avaliada pela equipe técnica do Dathi, que autorizará o 

cadastro da nova unidade. Você receberá um retorno da solicitação por e-mail: 

https://cta.aids.gov.br/


 

 

 

4º passo: após a autorização de cadastro da unidade, você poderá acessar o E-Prevenção 

por meio de login e senha: 

 



 

 

Obs.: caso não se lembre da sua senha de acesso, você poderá clicar em “Esqueci minha 

senha”, informar o CPF e e-mail cadastrados, e em seguida clicar em “Redefinir”: 

 

3.2 Como o serviço cadastra outras pessoas para uso do E-Prevenção? 

1º passo: o serviço deverá ter uma pessoa cadastrada com o perfil de administrador. 

2º passo: o administrador acessa a plataforma conforme o processo descrito na seção 3.1. 

3º passo: o administrador acessa o menu “Autorizado”: 

 

4º passo: o administrador verifica se a pessoa a ser cadastrada já possui um registro no 

E-Prevenção. Para isso, poderá pesquisar pelo CPF ou nome, e em seguida clicar na 

opção “Pesquisar”: 

 



 

 

 

5º passo: caso a pessoa não possua um cadastro, o administrador clica na opção “+ 

Autorizado”. O E-Prevenção apresentará os campos para o preenchimento do cadastro: 

 

6º passo: o administrador seleciona a opção “Usuário”, em “Tipo do Autorizado”; 

preenche o CPF, nome e e-mail, indica o status e, por fim, seleciona a unidade a que a 

pessoa que está sendo cadastrada terá acesso. Após o preenchimento, é só clicar em 

“Salvar”. 

  



 

 

4 USO DO E-PREVENÇÃO 

 

4.1 Como realizar agendamentos?  

Para realizar agendamentos, é necessário acessar o módulo “Agendamento”, localizado 

no canto esquerdo da tela e clicar no ícone “+ Agendamento”: 

 

 

Nesse módulo, é possível inserir a data, o horário, o tipo de agendamento e o nome da 

pessoa que fará o atendimento, bem como registrar informações mais detalhadas sobre o 

seu objetivo:  



 

 

 

 

4.2 Como cadastrar novo(a) usuário(a)?  

Para cadastrar um novo(a) usuário(a) do serviço, clique no ícone “Usuários”, localizado 

na barra lateral esquerda. Faça uma busca para verificar se o(a) usuário(a) já possui 

cadastro, inserindo uma ou mais informações, como nome, CPF, Cartão Nacional do SUS 

(CNS), unidade de atendimento e tipo de atendimento. Caso o(a) usuário(a) não possua 

cadastro nessa unidade, clique no ícone “+Usuário”, localizado no canto direito da tela: 

 



 

 

Em seguida, preencha o formulário de cadastro de novo(a) usuário(a) com os dados de 

identificação e perfil. Para concluir a ação, é necessário clicar no ícone “Finalizar”. Caso 

o cadastro inicial não tenha sido completamente preenchido, você poderá salvar essas 

informações clicando no ícone “Salvar”, ao final da página. Para finalizar o cadastro e 

permitir o preenchimento da ficha de atendimento, será necessário completar todos os 

campos obrigatórios, marcados com asterisco, e clicar em “Finalizar”: 

 

 

4.3 Como registrar os atendimentos individuais?  

Após finalizar o cadastro inicial do(a) novo(a) usuário(a), para registrar os atendimentos, 

clique no ícone “+Atendimento” localizado no canto direito da tela:  

 



 

 

Você será direcionado(a) para o registro de atendimento novo. Caso os dados do 

atendimento ainda não tenham sido completamente preenchidos, você poderá salvar essas 

informações clicando no ícone “Salvar”, ao final da página. Para finalizar o registro do 

atendimento, será necessário preencher todos os campos obrigatórios, marcados com 

asterisco, e clicar em “Finalizar”: 

 

 

4.4 Como gerar relatórios gerenciais? 

Para gerar relatórios gerenciais, basta clicar no ícone “Relatórios”, localizado na coluna 

lateral esquerda. Indique o período referente ao relatório que você deseja emitir, bem 

como o tipo de atendimento, convencional ou extramuros:  

 



 

 

4.5 Como registrar apoio matricial e articulação intersetorial? 

Para registrar apoio matricial e articulação intersetorial, clique no ícone “Apoio matricial 

e articulação intersetorial”, localizado na coluna lateral esquerda:  

 

 

4.6 Como registrar ações informativas e educativas? 

Para registrar ações informativas e educativas, clique no ícone “Ações Informativas e 

Educativas”, localizado na coluna lateral esquerda. Assinale as opções que correspondem 

às ações realizadas na rotina do serviço: 

 

  



 

 

5 FORMULÁRIOS DO E-PREVENÇÃO 

 

Para acessar os formulários de cadastro, atendimento e testagem índex em formato PDF 

(Anexos A, B e C), basta clicar no ícone “Formulários”, localizado no canto esquerdo da 

tela:  

 

Destaca-se que os formulários buscam apoiar a condução e o registro do atendimento, 

constituindo apenas um roteiro. O seu preenchimento deve ocorrer conforme a dinâmica 

de interação com o(a) usuário(a) e o fluxo de organização do serviço, que devem ser 

centrados na pessoa e suas demandas.  

 

  



 

 

6 INDICADORES 

 

Os indicadores demonstram o cruzamento de diferentes variáveis da ficha de atendimento 

para acessar informações relacionadas à Carteira Mínima e Ampliada de serviços 

oferecidos pelo CTA, referentes a todas as infecções e doenças. Para acessá-los, clique 

no ícone “Indicadores”, disposto na barra lateral esquerda da tela: 

 

 

  



 

 

7 CONCEITOS IMPORTANTES  

 

A seguir, apresentaremos alguns conceitos importantes para auxiliar o(a) profissional de 

saúde que conduzirá os atendimentos e preencherá as informações de saúde dos(as) 

usuários(as) do serviço no E-Prevenção.   

Raça/cor: “O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) pesquisou as cores 

mais declaradas pela população e definiu um sistema de classificação com cinco 

categorias: branca, preta, parda, amarela e indígena.  

O Ministério da Saúde, por meio da sua Portaria n.º 344, de 1º de fevereiro de 2017, adota 

o critério da autodeclaração, ou seja, o(a) próprio(a) usuário(a) define qual é a sua 

raça/cor, com exceção dos casos de recém-nascidos e óbitos ou diante de situações em 

que a pessoa estiver impossibilitada, cabendo aos familiares ou responsáveis a declaração 

de sua cor ou pertencimento étnico-racial.  

Os(as) usuários(as) devem ser orientados(as) quanto ao método de classificação utilizado 

pelo IBGE e respeitados diante de sua autodeclaração. A autodeclaração remete à 

percepção de cada pessoa em relação à sua raça/cor, o que implica considerar não somente 

seus traços físicos, mas também a origem étnico-racial, aspectos socioculturais e a 

construção subjetiva do sujeito” (Brasil, 2017a, p. 9).  

Identidade de gênero: “é a percepção íntima de gênero que uma pessoa tem de si, como 

ela se descreve e como deseja ser reconhecida, o que pode ou não corresponder ao sexo 

atribuído no nascimento” (Brasil, 2024, p. 10). 

Cisgênero: “pessoas que se identificam com o gênero atribuído ao nascimento. Também 

podem ser chamadas de ‘mulheres cis’ e ’homens cis’” (Brasil, 2024, p. 10). 

Transgênero/transexuais: “pessoas que não se identificam com o gênero atribuído ao 

nascimento. Homens e mulheres transexuais, também chamados(as) de “mulheres trans” 

ou “homens trans”, podem ou não manifestar a necessidade de realizar modificações 

corporais por meio de hormonização e intervenções médico-cirúrgicas, com o intuito de 

alinhar seus atributos físicos (inclusive genitais, como a cirurgia de redesignação sexual) 

à sua identidade de gênero” (Brasil, 2024, p. 11). 



 

 

Mulheres trans: “pessoas que se identificam com o gênero feminino, embora tenham 

sido designadas ao nascer como do gênero masculino” (Brasil, 2024, p. 11).  

Homens trans: “pessoas que se identificam com o gênero masculino, embora tenham 

sido designadas ao nascer como do gênero feminino” (Brasil, 2024, p. 11). 

Travestis: “pessoas que se identificam com o gênero feminino, embora tenham sido 

designadas ao nascer como do sexo masculino. Assim, não há diferença significativa, 

entre mulheres trans e travestis, que seja marcada por aspectos genitais, corporais, 

hormonais ou outros, mas apenas a autoidentificação. A decisão de se reconhecer travesti 

(ou transexual) cabe à própria pessoa. Hoje, a designação “travesti” também é usada como 

uma forma de militância. Ressalta-se que o termo travesti tem uma conotação feminina 

e, por isso, o pronome utilizado é o feminino: ‘a’ travesti” (Brasil, 2024, p. 11). 

Não binárias: “pessoas que se identificam com algo além dos dois gêneros feminino e 

masculino, habitualmente reconhecidos na nossa cultura. A não binaridade pode ser 

entendida como um termo ‘guarda-chuva’, englobando diversas identidades: agênero 

(pessoas que não se identificam com gênero algum); gênero fluido (pessoas cuja 

identidade de gênero muda ou varia); gênero neutro (pessoas que não se identificam como 

“homem” ou “mulher”); entre outros” (Brasil, 2024, p. 11). A resposta para esse item 

deve ser sempre autodeclarada, mesmo que a opinião do profissional de saúde não 

coincida com a declarada pelo(a) usuário(a).  

Sexo atribuído ao nascimento: perguntar ao(à) usuário(a) qual era o seu órgão genital 

no momento do nascimento.  

Orientação sexual: é a atração afetiva e sexual de uma pessoa por outros indivíduos, que 

podem ser de mesmo gênero (nesse caso, a pessoa é homossexual), de gênero diferente 

(heterossexual) ou de ambos os gêneros (bissexual); ainda, a pessoa pode se declarar sem 

atração afetiva e sexual por outros indivíduos (assexual). Deverá ser marcada uma das 

opções de orientação sexual, ou a opção “não sabe” caso a pessoa não saiba informar sua 

orientação. A resposta para esse item deve ser sempre autodeclarada, mesmo que a 

opinião do(a) profissional de saúde não coincida com a declarada pelo(a) usuário(a).  

Pessoa em situação de rua: “considera-se população em situação de rua o grupo 

populacional heterogêneo que possui em comum a pobreza extrema, os vínculos 



 

 

familiares interrompidos ou fragilizados e a inexistência de moradia convencional 

regular, e que utiliza os logradouros públicos e as áreas degradadas como espaço de 

moradia e de sustento, de forma temporária ou permanente, bem como as unidades de 

acolhimento para pernoite temporário ou como moradia provisória" (Brasil, 2009, s.p.).  

Pessoa privada de liberdade: são as pessoas com idade superior a 18 (dezoito) anos e 

que estejam sob a custódia do Estado em caráter provisório ou sentenciadas para 

cumprimento de pena privativa de liberdade (nos regimes fechado, semiaberto ou aberto) 

ou em medida de segurança (Brasil, 2014). 

População do campo e da floresta: “são caracterizadas por povos e comunidades que 

têm seus modos de vida, produção e reprodução social relacionados predominantemente 

com a terra. Nesse contexto estão os camponeses, sejam eles agricultores familiares, 

trabalhadores rurais assentados ou acampados, assalariados e temporários que residam ou 

não no campo e, ainda, as comunidades tradicionais, como as ribeirinhas, quilombolas e 

as que habitam ou usam reservas extrativistas em áreas florestais ou aquáticas, bem como 

as populações atingidas por barragens, entre outras” (Brasil, 2013, p. 8). 

Trabalhadoras(es) do sexo: “são pessoas adultas que exercem a troca consensual de 

serviços, atividades ou favores sexuais por dinheiro, bens, objetos ou serviços que tenham 

valor (seja de cunho monetário ou não), a qual pode assumir as mais variadas formas e 

modalidades. A prostituição pode ser realizada pela(o) profissional de forma ocasional ou 

regular (independentemente da frequência ou esporadicidade), e nos mais diversos 

espaços e situações. Pode envolver a intermediação de uma terceira pessoa ou a 

negociação direta entre profissional e cliente.  

O que define a prostituição é, sobretudo, o consentimento das partes engajadas na 

transação entre os serviços sexuais e as variadas formas de pagamento” (Brasil, 2017b, p. 

36). 
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ANEXOS 

Anexo A –  Formulário de módulo cadastral 

 

  



 

 

Anexo B – Formulário de atendimento individual 

 



 

 

 



 

 

 

  



 

 

Anexo C – Formulário de testagem-índice 

 

 

 



 

 

 


